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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de União da Vitória, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica é uma 

publicação das entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de União da 

Vitória poderão ser consultadas através da internet 

por meio do seguinte endereço: 

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de União da Vitória 
CNPJ: 75.967.760/0001-71 
Rua Doutor Cruz Machado, 205 
3º e 4º Pavimentos – Centro 
União da Vitória – PR – CEP 84 600-392 
Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
Diário: www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial

 

  

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900  
União da Vitória – Paraná. 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 07/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 72/2024 
 
Ratifico e Homologo, em 05/07/2024, a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, Inciso VIII da Lei nº 
14.133/2021, e suas alterações posteriores, na forma declarada pelo Departamento Jurídico do Município de 
União da Vitória, em conformidade com a justificativa constante no: 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 72/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO: N.º 7/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de engenharia e/ou arquitetura para executar a Reforma 
da Ponte dobre o Rio da Prata na Localidade de Rio dos Banhados, no Município de União da Vitória – PR, 
incluindo material e mão de obra, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
CONTRATADO: PROCOENGE PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ sob o n.º 95.412.276/0001-93. 
VALOR TOTAL: R$ 154.359,64 (Cento e cinquenta e quatro mil trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta e 
quatro centavos). 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05/07/2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso “VIII” da Lei n.º 14.133/2021. 
FORO: União da Vitória/PR. 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
 
Contrato Administrativo n.º 47/2024 
Contratante...: Prefeitura Municipal União da Vitória – CNPJ n.º 75.967.760/0001-71. 
Contratada...: PROCOENGE PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ sob o n.º 95.412.276/0001-93.. 
Valor Global............: R$ 154.359,64 (Cento e cinquenta e quatro mil trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta 
e quatro centavos). 
Data de Assinatura do Contrato.......: 08/07/2024. 
Prazo de Vigência.......: Início: 08/07/2024 - Término: 08/07/2025. 
Licitação......: Dispensa de Licitação nº.: 07/2024 
Recursos Orçamentários: Despesa 89 – Dotação: 06.001.26.782.0008.1009.4.4.90.90.51.00 - Fonte de Recursos:  
00000/ Descrição da despesa: Construção de Pontes. Despesa 86 – Dotação: 
06.001.26.782.0007.1009.4.4.90.90.51.00 - Fonte de Recursos:  00504/ Descrição da despesa: Obras de 
Pavimentação e Infraestrutura. 
Objeto..........: Contratação de empresa especializada na área de engenharia e/ou arquitetura para executar a 
Reforma da Ponte dobre o Rio da Prata na Localidade de Rio dos Banhados, no Município de União da Vitória – 
PR, incluindo material e mão de obra, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
União da Vitória/PR, 08 de julho de 2024 
 
 

BACHIR ABBAS 
Prefeito 

 
 

LICITAÇÕES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900 

União da Vitória – Paraná 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2024 
 
Visando conferir maior competitividade e economicidade, bem como salvaguardar o interesse público, o MUNICÍPIO 
DE UNIÃO DA VITÓRIA, por intermédio da Pregoeira Oficial, decide RETIFICAR o ANEXO 01 – TERMO DE 
REFERÊNCIA do edital n° 23/2024, que tem por objeto a Contratação de serviços especializados de cessão de uso de 
software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas, para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de União da Vitória/PR, de acordo com as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, incluindo os itens 5.1.2 e 5.1.3 no 
referido documento. 
 
Considerando as retificações do edital, fica remarcada a realização do certame para as seguintes datas e horários: 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h30min do dia 25/07/2024. 
- CADASTRO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA ELETRÔNICA (direto no site da BLL): até as 
08h30min do dia 25/07/2024. 
- ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 25/07/2024 a partir das 08h31min. 
- INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 25/07/2024 a partir das 09h00min após a avaliação 
das propostas pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
Ficam ratificadas as demais condições do Edital nº 23/2024 – Pregão eletrônico. O inteiro teor da presente Retificação, 
está disponibilizado no site da Prefeitura de União da Vitória, Menu: Portal da Transparência, bem como no endereço: 
www.bll.org.br, para ciência de todos os interessados.  
 
Outras informações podem ser obtidas no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de União da Vitória, no 
endereço Rua Dr. Cruz Machado, n° 205, 4° andar, Centro, telefone (42) 3521-1237 – 3521 - 1228. 

 
União da Vitória/PR, 08 de julho de 2024. 

 
 

MARIA CELESTE DE ASSUNÇÃO MANCE 
Pregoeira 
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DECRETO Nº 336/2024 
 
 

. 
 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 
 
 
 

D E C R E T A: 
 

 
 
 
 
Art. 1º Nomeia o Senhor DILMAR ERNANI WOLF, portador do CPF nº 249.436.819-

72 e RG nº 494537 SSP/SC, no cargo de COORDENADOR DE ESTRADAS VICINAIS, da 
Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Públicos, constante da Lei nº 4733/2018, a partir 
de 05 de julho de 2024. 

 
Art. 2º Entra este Decreto em vigor nesta data. 
   
 
 
 

União da Vitória, 08 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

ATOS OFICIAIS 
DECRETOS 
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PORTARIA Nº 390/2024 
 

 
 
LINDAMIR DE FATIMA VARELA, Secretária Municipal de Administração, nomeada 

através do Decreto nº 192/2022, no uso de suas atribuições legais; 
 
 
 

RESOLVE: 
 

 
  

Art. 1º CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, aos seguintes Servidores 
Públicos Municipais: 

 

NOME 
MATRÍCULA PERÍODO 

AQUISITIVO CARGO 
PERÍODO DE 
FÉRIAS 

JAMILI SOLAREVICZ 
GUIMARÃES 1381101 

03/01/2023 A 
02/01/2024 

PROFESSOR 16/07/2024 A 
25/07/2024 

JOSE ALOIR TANAZILDO 114 
17/04/2022 A 
16/04/2023 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

18/07/2024 A 
27/07/2024 

 
 
 
 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 

 
 

União da Vitória, 05 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 391/2024 
 
LINDAMIR DE FATIMA VARELA, Secretária Municipal de Administração, nomeada através do 

Decreto nº 192/2022, no uso de suas atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
  

Art. 1º Designar Servidor(es) abaixo, para atuar como FISCAL DE CONTRATO: 
 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 05/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 52/2024 
EXTRATO DO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 46/2024 - PMUVA 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, Estado do Paraná, com sede à Rua Dr. Cruz Machado, n.º 205, Centro, 
CEP 84.600-900, União da Vitória/PR, inscrito no CGC/MF nº 75.967.760/0001-71, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, BACHIR ABBAS, e 
 
CONTRATADA: PROCOENGE PAVIMENTAÇÕES LTDA. - CNPJ sob o n.º 95.412.276/0001-93. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a execução de pavimentação e recape em 
concreto betuminoso usinado à quente (CBUQ) de TRECHO DA RUA JOÃO PATTES, no bairro Nossa Senhora das Graças, no 
Município de União da Vitória/PR, um total de 4.788,81 m², incluindo: serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-
base, revestimento, meio-fio com sarjeta, urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos, de acordo 
com edital, projetos e memoriais anexo a este processo. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 1.414.444,68 (Um milhão quatrocentos e quatorze mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
sessenta e oito centavos). 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  Dotação: 06.001.26.782.0007.1003.4.4.90.51.00/ Fontes de Recursos:  00951-
00000/Programa de Trabalho: 0007 – Vias Urbanas/Elemento de Despesa: 86/Descrição da Despesa: Obras de 
Pavimentação e Infraestrutura Urbana. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná 
 
GESTOR: André Otto Hochstein, Secretário Municipal de Planejamento. 
 
FISCAL: Mariana Kauva Munhoz – Matrícula Funcional n.º 1-991505062; 
 
FISCAL SUBSTITUTO: Vagner Vogel – Matrícula Funcional n.º 1-991505179; 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 
 

União da Vitória, 05 de julho de 2024. 
 
 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 392/2024 
 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA, Secretária Municipal de Administração, nomeada através 
do Decreto nº 192/2022, no uso de suas atribuições legais; 

 
RESOLVE: 

  
Art. 1º Designar Servidor(es) abaixo, para atuar como FISCAL DE CONTRATO: 
 

 
Ref.: Dispensa EMERGENCIAL de Licitação N.º 05/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 70/2024 
 
Contrato Administrativo n.º 45/2024 
Contratante...: Prefeitura Municipal União da Vitória – CNPJ n.º 75.967.760/0001-71. 
Contratada...: Prestadora de Serviços Impacto Ltda. – CNPJ n.º 48.088.146/0001-67. 
Valor Global............: R$ 446.191,20 (Quatrocentos e quarenta e seis mil cento e noventa e um reais e vinte 
centavos). 
Data de Assinatura do Contrato.......: 05/07/2024. 
Prazo de Vigência.......: Início: 05/07/2024 - Término: 05/10/2024 (Três meses). 
Licitação......: Dispensa de Licitação nº.: 05/2024 
Recursos Orçamentários:  Dotação: 06.001.25.752.0011.2016.3.3.90.39.00/ Fonte de Recursos:  
00507/Programa de Trabalho: 0011 – Iluminação Pública/Elemento de Despesa: 98/Descrição da Despesa: 
Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 
Objeto..........: Contratação EMERGENCIAL de empresa especializada em serviços de engenharia para 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE UNIÃO DA VITÓRIA, com estimativa aproximada de 8.766 (oito mil setecentos e sessenta e seis) 
pontos, incluindo o fornecimento de mão de obra e materiais necessários 
 
GESTOR: Sandro Di Carlo Teixeira, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e 
Urbanismo. 
 
FISCAL: Daiane Scolaro Guis – Matrícula Funcional n.º 991505534; 

 
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 
 

União da Vitória, 05 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Secretária Municipal de Administração 
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Não houve movimentação na data de hoje. 
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Não houve movimentação na data de hoje. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OUTROS DOCUMENTOS 
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ASSINAM DIGITALMENTE O PRESENTE DIAÁ RIO OFICIAL: 
BACHIR ABBAS - Prefeito Municipal 

LINDAMIR DE FATIMA VARELA - Secretária de Administração 
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